DECRETO Nº           , DE      DE               DE   2006

Termo de Compromisso que entre si celebram o Governo do Estado de São Paulo e o Greenpeace Bra​sil, com vistas à adesão ao Programa Cidade Amiga da Amazônia.

Visando a adesão ao Programa Cidade Amiga da Amazônia: Compromisso pelo futuro da floresta, o Governo do Estado de São Paulo, compromete-se a:

I – Garantir que o Estado de São Paulo não participe da destruição da Amazônia, através de uma Política Sustentável de Compras de Madeira para o Uso Público;

II – Aprimorar o Decreto Estadual nº49.674, de 6 de junho de 2005, que estabelece procedi​mentos de controle ambiental para a utilização de produ​tos e subprodutos de madeira de origem nativa em obras e serviços de engenharia contratados pelo Estado de São Paulo, à medida da aprovação de legisla​ção federal que exija comprovação de origem legal de ma​deira proveniente de planos de manejo florestal aprovados pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Reno​váveis – IBAMA, com a apresentação da decla​ração da ca​deia de custódia da madeira por seus fornece​dores e ex​clusão da madeira proveniente de desmatamento.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, em

de                    de 2006

De acordo com os termos, firmam o presente:

 GERALDO ALCKMIN

Governador do Estado de São Paulo

 FRANK GUGGENHEIM

Diretor Executivo – Greenpeace Brasil
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